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"LEI NO 3.011 DE 06 DE JULHO DE 1993 

“Dispõe sobre a concessão de 
subvenção social em favor da 
Associação dos Aposentados 
de Indalatuba, até o limite 
de Cr% 100,000.000,00." 

FLÁVIO TONIN, Prefeito do Município 
de Indaiatuba, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por lei, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal 
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte leia 

. frta iO - Fica o Poder Executivo 
autorizado a conceder uma subvenção social até o limite 
de Cr 100.000.000,00 (cem milhões de eruzelros), em 
favor da Associação dos Aposentados de Indaiatuba, 

A destinados exclusivamente à compra de remédios para os 
aposentados carentes. 

Parágrafo Único - À entidade a ser 
subvenc lonada deverá prestar contas da aplicação das 
verbas recebidas, nos termos da Lei 2.632 de 904 de 
outubro de 1990. 

frt. dB - As despesas decorrentes da 
execução desta lel correrão por conta da dotação 
orçamentária codificada gob n& 12.03.0011 6363,219,3231 
- Bubvenções Socialg., 

rt. 398 - Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação. 

Art. 40 - Revogan-se as disposições 
em contrário. 

Prefeitura Municipal de Indaiatuba, 
aos 96 de julho de 1.999, 
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